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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Nordeste
Gerência Executiva João Pessoa

DESPACHO

Gerência Executiva João Pessoa, em 10/03/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA.

Ass.: Acordo de cooperação técnica.

 

 

1. Ciente.

2. Encaminhe-se à Divisão de Gestão de Benefício - SR-IV para apreciação. 

 

 

ROGÉRIO DA SILVA OLIVEIRA

Gerente Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por ROGERIO DA SILVA OLIVEIRA , Gerente Executivo,
em 10/03/2022, às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6716195 e o
código CRC 2D24CEF3.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6716195

Despacho 6716195         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 43

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Superintendência Regional Nordeste
DIVISÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIO - SR-IV

DESPACHO

DIVISÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIO - SR-IV, em 14/03/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se de solicitação de formalização de ACT para desconto de mensalidade de
associados protocolado pela Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba.

 

2. Encaminhe-se à DIRBEN para análise e providências cabíveis.

 

 

 

RODRIGO DIAS MEIRELES

Chefe da Divisão de Gestão de Benefícios SR IV

 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DIAS MEIRELES, Chefe de Divisão, em
14/03/2022, às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6755148 e o
código CRC F84546A0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6755148
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 14/03/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se de solicitação de formalização de ACT para desconto de mensalidade de
associados protocolado pela Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba.

 

2. Considerando a temática do presente, de ordem, encaminhe-se à DANB para análise e
providências.

 

 

 

ALINE TOFETI NAVES

Assessora Técnica

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE TOFETI NAVES, Analista do Seguro Social , em
14/03/2022, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6758373 e o
código CRC C36BA705.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6758373
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 16/03/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA - FEDAF.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre
a FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA - FEDAF e
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao desconto de mensalidades nos
benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

 

3. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

 

4. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que a FEDAF se revela como
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil).

 

5. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
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do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

 

6. A entidade apresentou o Ofício n. 016/2022 (Documento SEI nº 6461366) e documentos
(6461626) que foram desmembrados para melhor organizar a exibição da documentação no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), da seguinte forma:

a) Estatuto Social da FEDAF (6770055);

 

c) Ata de Fundação e Eleição da Diretoria (6770086);

d) CNPJ da Entidade (6770107);

e) Certidão Negativa RFB (6770130);

d) Certidão Negativa Trabalhista (6770162)

e) Certidão Estadual (6770182)

7.                        Destaca-se que somente poderão celebrar acordos, os interessados que tenham organização
administrativa, com disponibilidade de pessoal para a execução dos serviços que forem acordados em todas
as localidades abrangidas, independente do número de empregados ou de associados, além da regular
condição jurídica e fiscal.

8.                        Após a verificação inicial (6770249), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes a seguinte documentação e esclarecimentos:

 

a) Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade;

b) Cópia autenticada da Ata de Fundação que elegeu a atual diretoria;

c) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo,
conforme o Estatuto Social;

d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da
sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB de cada um deles;

e) Certidão Negativa Municipal;

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

g) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI
/SICAF;

h) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do
Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou
Indireta (Declaração de adimplência / não inadimplente);
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i) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal
nº 8.666/93, cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII,
art. 7º da Constituição Federal;

j) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019,
de 2014;

k) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº.
8.726/2016;

l) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica
operacional de realizar o objeto do acordo (por exmplo: organização
administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos, balanço
patrimonial, faturamento do último exercício, site da internet, serviço
de atendimento ao filiado, etc);

m) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

n) Informações em relação ao número de associados/filiados da
entidade;

o) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade
civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo
ou contrato de locação;

p) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade
associativa.

 

9.                            Desta forma, para saneamento, sugerimos a emissão de Ofício, conforme minuta
(6790021), para que a entidade realize a apresentação da documentações através do peticionamento
intercorrente, da seguinte forma:

I -   Formato de cores: 24 bits colorido;

II -   Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III -  Formato de arquivo: Utilizar somente “.pdf”; 

IV -  Posição de leitura na tela: Vertical 

V -   Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

 

 

10.                             Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão
de Serviços Previdenciários - CGPGSP, para apreciação, e se de acordo, envio do ofício de exigências
à interessada, com posterior retorno a esta DANB, para continuidade.
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MARILDA FÔLEGO KRÜGER

Servidora convocada

 

ANA CAROLINA TIETZ

Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
17/03/2022, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 18/03/2022, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6787448 e o
código CRC 1048F839.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6787448

Despacho 6787448         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 94

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 6790021/2022/DANB/DANB/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS

Brasília, 16 de  março de 2022.

 

Ao  Senhor 
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Diretor -Presidente
FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA - FEDAF.
Rua Almeida Barreto, 105 - Centro 
CEP: 58200-000 - Guarabira - PB

 

Assunto: Ofício nº 016/2022. Solicitação de formalização de Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade de associados.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11.

  

Senhor Presidente,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela  FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA -
FEDAF, contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a
seguir.

2. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

3.  A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

4. Após a verificação inicial (6770249), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes as seguintes documentações e esclarecimentos:

a) Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade;

b) Cópia autenticada da Ata de Fundação que elegeu a atual diretoria;

c) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o
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Estatuto Social;

d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade
civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor
da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

e) Certidão Negativa Municipal;

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº
8.036, de 11 de maio de 1990;

g) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF;

h) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do
Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou
Indireta (Declaração de adimplência / não inadimplente);

i) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº
8.666/93, cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da
Constituição Federal;

j) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

k) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016;

l) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de
realizar o objeto do acordo (por exmplo: organização
administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos, balanço patrimonial,
faturamento do último exercício, site da internet, serviço de atendimento ao
filiado, etc);

m) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

n) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

o) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato
de locação;

p) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade
associativa.

 

5. A apresentação da documentações poderá ser realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I -    Formato de cores: 24 bits colorido;

II -   Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III -  Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV -  Posição de leitura na tela: vertical
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V -   Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

 

6. Após a complementação da documentação, analisaremos a viabilidade de atender o pedido
da entidade.

7. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente (art.
40 da Lei 9.784/99).

8.  São estas as informações que temos a solicitar e aproveitamos a oportunidade de renovar
nossos protestos de estima e consideração profissionais.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenadora Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários
Substituindo

 

Anexos:
I - Digite aqui a descrição do documento (SEI nº #######).
II - Digite aqui a descrição do documento (SEI nº #######).
III - Digite aqui a descrição do documento (SEI nº #######).

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
17/03/2022, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 18/03/2022, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6790021 e o
código CRC 86AB3CBE.

DANB – SAUS QUADRA 2 BLOCO 0 – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: . E-mail: ...

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6790021
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E-mail - 6794647

Data de Envio: 

  17/03/2022 09:36:04

De: 

  INSS/Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios <danb@inss.gov.br>

Para:

    fedafpb@hotmail.com

Assunto: 

  Cadastro Externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI

Mensagem: 

   

Prezados, 

Estamos disponibilizando através do link https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0 acesso externo ao sistema de tramitação de processos

administrativos do INSS, SEI (Sistema Eletrônico de Informações), para o acompanhamento, inclusão de

documentos e assinaturas referentes ao processo nº 35014.055085/2022-11.

Para a realização do cadastro, basta seguir os procedimentos contidos no "passo a passo" e, para aprovação de

seu cadastro, o representante legal da entidade/associação encaminha e-mail para danb@inss.gov.br com os

seguintes documentos:

- Cópia de Comprovante de Residência;

- Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual conste CPF;

- Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.

- Documento que comprove ser o representante legal do interessado.

Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS responsável por este cadastro de Usuário

Externo.

Atenciosamente,

ANA CAROLINA TIETZ

Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 22/03/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA - FEDAF.

Ass.:  Formalização de ACT para desconto
de mensalidade de associados.

 

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica entre
a FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA - FEDAF e
o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao desconto de mensalidades nos
benefícios previdenciários de seus associados.

 

2.  O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

 

3. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

 

4. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que a FEDAF se revela como
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil).

 

5. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
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encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

 

6. A entidade apresentou o Ofício n. 016/2022 (Documento SEI nº 6461366) e documentos
(6461626) que foram desmembrados para melhor organizar a exibição da documentação no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), da seguinte forma:

 

a) Estatuto Social da FEDAF (6770055);

b) Ata de Fundação e Eleição da Diretoria (6770086);

c) CNPJ da Entidade (6770107);

d) Certidão Negativa RFB (6770130);

e) Certidão Negativa Trabalhista (6770162)

f) Certidão Estadual (6770182)

 

7.                     Destaca-se que somente poderão celebrar acordos, os interessados que tenham organização
administrativa, com disponibilidade de pessoal para a execução dos serviços que forem acordados em todas
as localidades abrangidas, independente do número de empregados ou de associados, além da regular
condição jurídica e fiscal.

8.                      Após a verificação inicial (6770249), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes a seguinte documentação e esclarecimentos:

 

a) Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade;

b) Cópia autenticada da Ata de Fundação que elegeu a
atual diretoria;

c) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o
acordo, conforme o Estatuto Social;

d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da
organização da sociedade civil, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB de cada um deles;

e) Certidão Negativa Municipal;

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990;

g) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente
no Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal – SIAFI /SICAF;

h) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art.
299 do Código Penal, de que não se encontra em mora e

Despacho 6851970         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 103

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3048.htm


nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta
(Declaração de adimplência / não inadimplente);

i) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da
Lei Federal nº 8.666/93, cumprindo a determinação
constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição
Federal;

j) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não
incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da
Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

k) Declaração considerando o disposto no art. 27, do
Decreto nº. 8.726/2016;

l) Comprovação de que a entidade possui capacidade
técnica operacional de realizar o objeto do acordo (por
exmplo: organização administrativa, quantitativo de
pessoal e seus cargos, balanço patrimonial, faturamento do
último exercício, site da internet, serviço de atendimento
ao filiado, etc);

m) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

n) Informações em relação ao número de
associados/filiados da entidade;

o) Cópia de documento que comprove que a organização
da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado,
como conta de consumo ou contrato de locação;

p) Informações acerca da forma de cobrança atual da
mensalidade associativa.

9.                            Desta forma, para saneamento,  emitimos ofício de exigências (6852893), para que a
entidade realize a apresentação da documentações através do peticionamento intercorrente, da seguinte
forma:

I -   Formato de cores: 24 bits colorido;

II -   Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III -  Formato de arquivo: Utilizar somente “.pdf”; 

IV -  Posição de leitura na tela: Vertical 

V -   Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

 

10.                             Feitas as considerações, o processo ficará pendente da apresentação da documentação
faltante.

 

MARILDA FÔLEGO KRÜGER

Servidora convocada
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ANA CAROLINA TIETZ

Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por MARILDA FOLEGO KRUGER, Técnico do Seguro
Social, em 22/03/2022, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
22/03/2022, às 14:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6851970 e o
código CRC 973E72E3.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6851970
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 7/2022/DANB/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS

Brasília, 22 de  março de 2022.

 

Ao  Senhor 
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Diretor -Presidente
FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA - FEDAF.
Rua Almeida Barreto, 105 - Centro 
CEP: 58200-000 - Guarabira - PB

 

Assunto: Ofício nº 016/2022. Solicitação de formalização de Acordo de Cooperação Técnica para
desconto de mensalidade de associados.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11.

  

Senhor Presidente,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela  FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA -
FEDAF, contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a
seguir.

2. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo XII – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 77/PRES/INSS, de 21 de janeiro de
2015 e demais legislações correlatas.

3.  A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

4. Após a verificação inicial (6770249), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes as seguintes documentações e esclarecimentos:

a)  Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade;

b) Cópia autenticada da Ata de Fundação que elegeu a atual diretoria;

c) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo,
conforme o Estatuto Social;
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d) Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da
sociedade civil, conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB de cada um deles;

e) Certidão Negativa Municipal;

f) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos
termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

g) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI
/SICAF;

h) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do
Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou
Indireta (Declaração de adimplência / não inadimplente);

i) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal
nº 8.666/93, cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII,
art. 7º da Constituição Federal;

j) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019,
de 2014;

k) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº.
8.726/2016;

l) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica
operacional de realizar o objeto do acordo (por exmplo: organização
administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos, balanço
patrimonial, faturamento do último exercício, site da internet, serviço
de atendimento ao filiado, etc);

m) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

n) Informações em relação ao número de associados/filiados da
entidade;

o) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade
civil funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo
ou contrato de locação;

p) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade
associativa.

 

5. A apresentação da documentações poderá ser realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I -    Formato de cores: 24 bits colorido;
II -   Resolução mínima: 150 DPI (150x150);
III -  Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;
IV -  Posição de leitura na tela: vertical
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V -   Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

 

6. Após a complementação da documentação, analisaremos a viabilidade de atender o pedido
da entidade.

7. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente (art.
40 da Lei 9.784/99).

8.  São estas as informações que temos a solicitar e aproveitamos a oportunidade de renovar
nossos protestos de estima e consideração profissionais.

 

     Atenciosamente,

 

 

ANA CAROLINA TIETZ

Chefe da Divisão de Acordos Nacionais de Benefícios

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em
22/03/2022, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6852893 e o
código CRC 7D87EFA4.

DANB – SAUS QUADRA 2 BLOCO 0 – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: . E-mail: ...

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 6852893
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E-mail - 6857057

Data de Envio: 

  22/03/2022 14:35:19

De: 

  INSS/Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios <danb@inss.gov.br>

Para:

    fedafpb@hotmail.com

Assunto: 

  Ofício de Exigência

Mensagem: 

  Para ciência e providências.

Anexos:

    Oficio_SEI_6852893.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios, em 04/04/2022

 

Ref.: Processo nº 35000.001086/2018-18.

Int.: Divisão de consignação em benefícios.

Ass.: Alterações promovidas pelo Decreto n.º

10.995/22

 

 

Em virtude da publicação do Decreto n.º 10.995, de 14 de março de 2022, e da Portaria

PRES/INSS n.º 1.429, de 21 de março de 2022, remetemos o processo à Divisão de Consignação em

Benefícios - DCBEN.

 

ANA CAROLINA TIETZ

Analista do Seguro Social

 

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA TIETZ, Analista do Seguro Social , em

04/04/2022, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7019417 e o

código CRC 6E846C86.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 7019417
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 03/05/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Considerando o decurso de prazo sem manifestação da interessada, arquive-se.

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA

servidor convocado

 

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 03/05/2022, às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 03/05/2022, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7304723 e o
código CRC 22F502B0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 7304723
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E-mail - 7621657

Data de Envio: 
  30/05/2022 13:35:58

De: 
  INSS/Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br>

Para:
    fedafpb@hotmail.com

Assunto: 
  Acordo de Cooperação Técnica

Mensagem: 
  Prezados, 

Comunicamos que diante do não cumprimento da exigência no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento
do OFÍCIO SEI&#8203; Nº 7/2022/DANB/CPGB/CGPGSP/DIRBEN-INSS (SEI nº 6852893), o processo foi
arquivado, conforme Despacho SEI nº 7304723, o que não impede que se realize novo protocolo, desde que sejam
preenchidos os requisitos necessários contidos na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014.

Atenciosamente

JUCIMAR FONSECA DA SILVA
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Anexos:
    Oficio_SEI_6852893.html
    Despacho_7304723.html
    E_mail_6857057.html
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 4282.8A9E.FDF3.D532 Emitida no dia 25/05/2022 às 22:20:56

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 25.054.171/0001-24
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade de 

Guarabira-PB 

 

 

Guarabira - PB, 22 de junho de 2022. 
 

 

Ofício Nº 012/2022 

 

 

Ao Ilmo. Sr. 
         JUCIMAR FONSECA DA SILVA 

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios 

 
Assunto:  
Solicitação de desarquivamento do Processo nº 35014.055085/2022-11. 

 

Ao Ilmo. Sr. 
         JUCIMAR FONSECA DA SILVA  
  

Com os cordiais cumprimentos, venho, na qualidade de Diretor-Presidente da 
Federação dos Agricultores da Agricultura Familiar do Brasil – FEDAF-BR, entidade 
sindical de 2° grau, sem fins lucrativos, com sede da Rua Almeida Barreto, 105, Centro, 
Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade de Guarabira-PB, comunicar nosso 
pedido de desarquivamento do Processo nº 35014.055085/2022-11. 

 

Informo que o sistema de acompanhamento do referido processo só permite a 
visualização da etapa na qual se encontra. Tendo o prejuízo de não poder informar as 
medidas que estavam sendo tomadas para cumprir todos os requisitos exigidos para o bom 
prosseguimento processual. 

 

O arquivamento do mesmo aconteceu quando já estávamos com a documentação em 
fase de conclusão nos alinhando com os pedidos. Estando agora com toda a documentação 
pronta a disposição do INSS. Fomos orientados a repassar a documentação para o setor 
DANB. No qual nos foi informado posteriormente que mesmo está extinto. Trazendo 
prejuízo quanto a nossa de informação sobre os passos que estávamos tomando para o bom 
trâmite processual. 

 

Renovando votos de elevada estima e distinta consideração, coloco-me à disposição 
para fornecimento de informações e documentos complementares que V. Sr. entenda, 
porventura, necessárias. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO ESTADO 
DO BRASIL-FEDAF-BR 

SEVERINO DE MEDEIROS LIMA 
Diretor-Presidente 
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SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420

Assinado de forma digital por SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 

ou=34475140000138, ou=Videoconferencia, ou=Certificado 

PF A1, cn=SEVERINO DE MEDEIROS LIMA:42462894420 

Dados: 2022.06.23 11:53:18 -03'00'
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FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAC RIO

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

A Faculdade de Tecnologia Senac Rio, mantida pelo SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC ARRJ - CNPJ 03.672.347/0001-79, para fins do
disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, informa que
foram registrados 7 [sete] diplomas no período de 21/12/2021 a 09/05/2022, nos seguintes
livros de registro e sequências numéricas: Livro 2 - registros 76611, 76725 a 76729; Livro
1A (PTA) - registro 20790. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada, em
até quinze dias, no endereço https://www.rj.senac.br/faculdade-senac/sobre-a-
faculdade/diplomas-registrados/.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2022.
VICTOR LAMAS CUNHA

Diretor

FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Federação Brasileira de Notários e Registradores - FEBRANOR,
no uso das suas atribuições legais e estatutárias, com fulcro no artigo 20, § 4º, do Estatuto
Social da Entidade, convoca todos os Sindicatos integrantes da categoria de Notários e
Registradores, localizados dentro do território nacional, bem como todas as serventias dos
Estados inorganizados em Sindicatos, para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada
às 10h do dia 24 de maio de 2022, terça-feira, de forma remota/virtual, a fim de tratar da
seguinte ordem do dia: a) deliberação e aprovação da prestação de contas relativas ao
exercício de 2021; b) previsão orçamentária para o exercício de 2022; e c) demais assuntos
correlatos. A participação será remota/virtual, em caráter excepcional, em razão da atual
situação decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e das restrições
impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a reuniões de pessoas. Caso não
haja, no horário acima citado, número legal de participantes/conectados, a mesma
ocorrerá em segunda convocação, uma hora após, com qualquer número de presenças.

Brasília, DF, 18 de abril de 2022
ROGÉRIO PORTUGAL BACELLAR

Presidente

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES
DOS ESTADOS DE ALAGOAS, AMAZONAS, CEARÁ, MATO GROSSO

E MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da FINNOTAR - Federação Interestadual dos Notários e
Registradores dos Estados de Alagoas, Amazonas, Ceará, Mato Grosso e Mato Grosso do
Sul, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 20, § 2º do Estatuto Social da
Entidade, convoca todos os sindicatos filiados, para a Assembleia Geral Ordinária que será
realizada às 10h do dia 24 de maio de 2022, terça-feira, de forma remota/virtual, a fim de
tratar da seguinte ordem do dia: a) deliberação e aprovação da prestação de contas
relativas ao exercício de 2021; b) previsão orçamentária para o exercício de 2022; e c)
demais assuntos correlatos. A participação será remota/virtual, em caráter excepcional, em
razão da atual situação decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e das
restrições impostas ou recomendadas pelas autoridades com relação a reuniões de
pessoas. Caso não haja, no horário acima citado, número legal de
participantes/conectados, a mesma ocorrerá em segunda convocação, uma hora após, com
qualquer número de presenças.

Manaus, AM, 18 de abril de 2022
JOSE MARCELO DE CASTRO LIMA FILHO

Presidente

FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES
DO SUDESTE E CENTRO OESTE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente da Federação Interestadual dos Notários e Registradores do
Sudeste e Centro-Oeste - FINORSC, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo
20, § 2º do Estatuto Social da Entidade, convoca todos os sindicatos filiados, para a
Assembleia Geral Ordinária que será realizada às 10h do dia 24 de maio de 2022, terça-
feira, de forma remota/virtual, a fim de tratar da seguinte ordem do dia: a) deliberação e
aprovação da prestação de contas relativas ao exercício de 2021; b) previsão orçamentária
para o exercício de 2022; e c) demais assuntos correlatos. A participação será
remota/virtual, em caráter excepcional, em razão da atual situação decorrente da
pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e das restrições impostas ou recomendadas
pelas autoridades com relação a reuniões de pessoas. Caso não haja, no horário acima
citado, número legal de participantes/conectados, a mesma ocorrerá em segunda
convocação, uma hora após, com qualquer número de presenças.

Belo Horizonte, DF, 18 de abril de 2022.
RENALDO ANDRADE BUSSIÈRE

Presidente

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS

EXTRATO DE CONTRATO

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS CLUBES ESPORTIVOS - FENACLUBES
Contrato Cotação Prévia de Preços - Processo de contratação nº. 028/2022, Contratante:
Federação Nacional dos Clubes Esportivos - FENACLUBES, Contratada: PHABRICA DE
PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA EPP, CNPJ: 00.662.315/0001-
02, Valor R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais), objeto: contratação de empresa
para prestação de serviços de criação até arte-final de peças gráficas de comunicação para
os eventos da FENACLUBES voltados à capacitação, formação e treinamento de gestores de
clubes sociais, com recursos da Lei nº 13.756/2018.

FEDERAÇÃO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS
AUTÔNOMOS DE CARGAS DOS ESTADOS DO MATO GROSSO E

MATO GROSSO DO SUL- FECAM-MT-MS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital de convocação, o presidente da comissão organizadora da
Federação dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Cargas dos Estados do Mato
Grosso e Mato Grosso do Sul - FECAM-MT-MS, CONVOCA os representantes legais do
Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do Estado do Mato Grosso
- SINDICAM-MT, CNPJ de nº 33.004.235/0001-00; Sindicato dos Proprietários de Caminhões
de Transporte Rodoviário de Cargas de Tangará da Serra - SINDICAM-TANGARÁ DA SERRA,

CNPJ de nº 06.353.749/0001-07; Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de
Bens de Sorriso e Região - SINDICAM - SORRISO, CNPJ de nº 12.138.308/0001-87; Sindicato
dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens da Cidade de Barra do Garças-MT -

SINDICAM-BARRA, CNPJ de nº 22.418.010/0001-84 e o Sindicato dos Transportadores
Rodoviários Autônomos de Bens de Dourados e Região - SINDICAM-DOURADOS, CNPJ de
nº 12.056.223/0001-50, Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no
Município de Três Lagoas - SINDICAM-TRÊS LAGOAS, CNPJ de nº 15.288.252/0001-35;
Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens de Canarana e Região -
SINDICAM-CANARANA, CNPJ nº 12.417.624/0001-98; Sindicato dos Condutores Autônomos
de Veículos Rodoviários de Rondonópolis - SCAVR - RONDONÓPOLIS, CNPJ nº
03.944.774/0001-69 e o Sindicato dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens no
Estado do Mato Grosso do Sul - SINDICAM-MS, CNPJ nº 10.905.713/0001-58, entidades
sindicais representantes da categoria dos transportadores rodoviários autônomos de
cargas, definida na Lei 11.442/2007, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária
a ser realizada no dia 18 de junho de 2022, às 09:00 em primeira e única convocação, no
endereço localizado na Rod BR 364 Km 16,3 anexo ao posto Aldo Locatelli Matriz, distrito
industrial, Cuiabá MT, com a seguinte ordem do dia: a) Ratificação da convocação; b)
Ratificação da fundação da Federação dos Transportadores Rodoviários Autônomos de
Cargas dos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul - FECAM-MT-MS; c) Alteração
do Estatuto Social; d) Eleição da Diretoria da Federação; e) Outros assuntos de
interesse.

Cuiabá 11 de maio de 2022
ROBERTO PESSOA COSTA

Presidente CPF nº 441.944.399-53

FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
P A R A Í BA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

CONGRESSO ESTADUAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FEDERAÇÃO DOS
AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DA PARAÍBA - FEDAF/PB,
DESTINADA À RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO, À ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E À
ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA FEDAF/PB

O subscritor SEVERINO DE MEDEIROS LIMA, CPF: 424.628.944-20, residente na
Rua João Pessoa, nº. 108, Centro, Mulungu - PB, CEP: 58.354-000, Presidente da
FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DA PARAÍBA -
FEDAF/PB, CNPJ Nº 25.054.171/0001-24, no exercício da liberdade que assegura os artigos
48-A e 59 do Código Civil, convoca todos os sindicatos filiados, de acordo com a legislação
vigente, respeitado os parâmetros do Decreto Lei 11.66/71, com redação dada pela lei nº
9.701/98, a se reunirem, em Assembleia geral do Congresso Estadual dos Agricultores
Familiares da Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar no Estado da Paraíba -
FEDAF/PB, a se realizar no dia 22 de maio de 2022, às 09:00 horas em primeira convocação
e em seguida às 09:30, com qualquer número de filiados, na rua Almeida Barreto,105,
Centro, GUARABIRA - PB, CEP:58200000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
1. Ratificação da Fundação da FEDAF/PB; 2. Ratificação e Alteração do Estatuto Social da
Federação; 3. Eleição e posse da nova diretoria; 4. Outros assuntos de interesse da
categoria.

Guarabira-PB, 11 de maio 2022
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

Presidente da FEDAF/PB

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVAÍ E JUNDIAÍ

FUNDAÇÃO AGÊNCIA DAS BACIAS PCJ
CNPJ 11.513.961/0001-16

RESULTADO DE JULGAMENTO
COLETA DE PREÇOS Nº 2/2022

Objeto: contratação de serviços especializados para apoio técnico, administrativo e
logístico às atividades de gestão e de fiscalização dos usos e interferências em recursos
hídricos nas bacias hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Bacias PCJ). A
empresa Consominas Engenharia Ltda. apresentou a proposta no valor de R$ 1.274.545,09,
que é compatível com o valor orçado pela Fundação Agência das Bacias PCJ. Diante disso,
a Comissão de Licitações DELIBERA por JULGAR VENCEDORA da Coleta de Preços n.º
002/2022 a empresa Consominas Engenharia Ltda. Fica concedido o prazo recursal de três
dias úteis para eventual interposição de recurso, conforme Resolução ANA n° 122/2019.

Piracicaba, 11 de maio de 2022.
EDUARDO MASSUH CURY

Presidente da Comissão de Licitações

FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Contratante: FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA.,Contratada:
Omega Suprimentos Elétrico, Aquisição de Equipamento de Datalogger (Registrador de
dados) com 8 canais. Referente ao processo Web:3561/2022 no valor total de R$ 3.540,00.
Contratada: Teknikão Industria e Comercio Ltda, aquisição de equipamento Medidor de
vibração, referente ao processo Web:3023/2022 no valor R$ 35.747,00. Contratada Homis
do Brasil Equipamentos Industriais Eireli, aquisição de equipamento de Medidor de
potencias sonoras, referente ao processo Web:3024/2022 no valor R$ 12.989,00,para
realização do projeto 4793 DYNAMOX/UFPA/FADESP/MANUTENÇÃO PREDITIVA. Amparo
legal: Inciso XXI do Artigo 24 Lei 8.666/93. Ratificação: Diretor Executivo - Prof. Dr. Roberto
Ferraz Barreto pela Fadesp. Roberto Ferraz Barreto - Diretor Executivo.

AVISO DE CONVOCAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 4/2020

A Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa, nesta oportunidade

através da Comissão de Licitação, torna público que esta convocando, conforme item

10.5 do edital, o Segundo Colocado na Concorrência004/2020, a CONSTRUTORA

FIGUEIRA DA FOZ EIRELI EPP, CNPJ 09.102.042/0001-08 considerando que não

localizamos a empresa no endereço fixo que consta na sua proposta, nos endereços

eletrônicos e nem nos telefones disponíveis a qual deverá manifestar interesse me um

prazo de 05 dias uteis após esta publicação, para conclusão da obra cujo objeto foi

"CONCLUSÃO DO PRÉDIO NO NCADR" a fim de atender os Projetos 3759/2536/4123

haja vista que a empresa que foi contratada não finalizou os serviços. A manifestação

deverá ocorrer na sede da FADESP via protocolo no endereço Av. Augusto Correa, s/nº

- Cidade Universitária Professor Jose da Silveira Netto; Bairro do Guamá - Prédio da

FA D ES P .

RAQUEL DE SOUZA LIMA

Membro Comissão de Licitação
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Órgão: Ineditoriais/FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL

CONGRESSO ESTADUAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DA FEDERAÇÃO DOS
AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DA PARAÍBA - FEDAF/PB, DESTINADA À
RATIFICAÇÃO DA FUNDAÇÃO, À ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E À ELEIÇÃO DA NOVA DIRETORIA DA
FEDAF/PB

O subscritor SEVERINO DE MEDEIROS LIMA, CPF: 424.628.944-20, residente na Rua João
Pessoa, nº. 108, Centro, Mulungu - PB, CEP: 58.354-000, Presidente da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR NO ESTADO DA PARAÍBA - FEDAF/PB, CNPJ Nº 25.054.171/0001-24, no
exercício da liberdade que assegura os artigos 48-A e 59 do Código Civil, convoca todos os sindicatos
filiados, de acordo com a legislação vigente, respeitado os parâmetros do Decreto Lei 11.66/71, com
redação dada pela lei nº 9.701/98, a se reunirem, em Assembleia geral do Congresso Estadual dos
Agricultores Familiares da Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar no Estado da Paraíba -
FEDAF/PB, a se realizar no dia 22 de maio de 2022, às 09:00 horas em primeira convocação e em seguida
às 09:30, com qualquer número de filiados, na rua Almeida Barreto,105, Centro, GUARABIRA - PB,
CEP:58200000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1. Ratificação da Fundação da
FEDAF/PB; 2. Ratificação e Alteração do Estatuto Social da Federação; 3. Eleição e posse da nova diretoria;
4. Outros assuntos de interesse da categoria.

Guarabira-PB, 11 de maio 2022

SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Presidente da FEDAF/PB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL
CNPJ: 25.054.171/0001-24 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:49:24 do dia 14/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2022.
Código de controle da certidão: 1B4B.EF73.04EF.75D1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 25054171/0001-24

Razão Social : FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA

Nome Fantasia : FEDAF-BR

Endereço : R RUA ALMEDA BARRETO 105 / CENTRO / ARACAGI / PB / 58270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/06/2022 a 30/06/2022
Certificação Número: 2022060104523238182278

Informação obtida em 17/06/2022, às 17:41:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Certificado de Regularidade do FGTS https://fge.caixa/070/101/FgeCfSImprime1.ASP?VARPessoa=57345...

1 of 1 17/06/2022 17:41
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAIBA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.054.171/0001-24

Certidão nº: 16649111/2022

Expedição: 25/05/2022, às 22:23:52

Validade: 21/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA

PARAIBA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

25.054.171/0001-24, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
25.054.171/0001-24
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
07/06/2016 

 
NOME EMPRESARIAL 
FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FEDAF-BR 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 - Entidade Sindical 

 
LOGRADOURO 
R ALMEDA BARRETO 

NÚMERO 
105 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
58.200-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
GUARABIRA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(83) 9804-2435 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/04/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2022 às 16:34:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Protocolo 13- 1.119/2022

De: Ieda S. - SEFIN-DDAT

Para: SEFIN - Secretário de Finanças 

Data: 28/06/2022 às 11:09:01

Setores envolvidos:

SEFIN, SEFIN-DDAT, PROTOCOLO, SEPLAN, SEPLAN-GABSEC, STTRANS-ADM

Alvará

 

 

_

Ieda Martins Dos Santos 

agente administrativo

Anexos:

FEDERACAO_DOS_AGRICULTORES.pdf
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Resp. Emissão Secretário de Finanças

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

Dir. Depto. Adm. Tributária
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 71D1-1B5C-B2AD-2AC1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

IEDA MARTINS DOS SANTOS (CPF 928.XXX.XXX-15) em 28/06/2022 11:09:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://guarabira.1doc.com.br/verificacao/71D1-1B5C-B2AD-2AC1
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 

ANÁLISE Nº 27/2022/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35014.055085/2022-11

INTERESSADO: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA

CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA
AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA (FEDAF-PB).

Ass.: Check list de verificação da documentação apresentada
para Acordo de Cooperação Técnica de desconto de
mensalidade associativa em benefício previdenciário.

 

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

Ofício com a solicitação do acordo proposto  X 6461366

Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade  X
6770055
8021634
8022090

Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria  X

6770086
7905226
8021676
8022098

RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto
Social

 X 6851549

Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

 X 8022377

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da
União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS)

 X

6770130
8022167
(válida até
11/12/2022)

Certidão negativa estadual  X

6770182
7905250
(válida até
25/07/2022)

Certidão negativa municipal  X
8022204 
(válida até
28/08/2022)
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Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da
Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990

 X

8022243
(vencida
em
30/06/2022)

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)  X

6770162
8022271
(válida até
21/11/2022)

Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF

X   

Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de
que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (Declaração de adimplência /
não inadimplente)

 X 8022292

Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição
Federal

 X 8022319

Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014

 X 8022354

Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016  X 8022377

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar
o objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus
cargos, balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

X   

Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias,
propaganda, divulgação na internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço
de atendimento ao filiado, etc), cumprindo a determinação constante no inciso I,
art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

X   

Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON)
através do Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da
Procuradoria Federal Especializada (PFE)

X   

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável) X   

Registro do CNPJ  X
6770107
8022393

Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade X   

Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona
no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

 X 8022434

Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto  X 8022098

Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa. X   

Planilha contendo a relação de todas as entidades sindicais/associativas que
realizam desconto de mensalidade associativa por intermédio da Confederação dos
Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba - FEDAF, e a esta vinculadas.

X   

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

 

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 07/07/2022, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 07/07/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7905281 e o
código CRC D6F2BABC.

Referência: Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 7905281
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão de Consignação em Benefícios

MINUTA DE OFÍCIO SEI ​ Nº 8022514/2022/DCBEN/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 04 de  julho de 2022.

 

Ao Senhor 
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Diretor-Presidente da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA - FEDAF.
Rua Almeida Barreto, 105 - Centro - Guarabira - PB
CEP: 58.200-000
E-mail: fedafpb@hotmail.com

 

Assunto: Exigências.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11.

  

Prezado Senhor,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela  FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA -
FEDAF, contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a
seguir.

2. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Certificado Atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990;

b) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF;

c) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc) - Não foi considerado a
Declaração de Faturamento e Balanço Patrimonial como prova de capacidade
técnica operacional, visto não ter movimentação desde a fundação da entidade;

d) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
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cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

e) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

f) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

g) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

h) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa;

i) Planilha contendo a relação de todas as entidades sindicais/associativas que realizam
desconto de mensalidade associativa por intermédio da Confederação dos Agricultores
na Agricultura Familiar da Paraíba - FEDAF, e a esta vinculadas.

3. Ressaltamos que a apresentação da documentação é realizada através do peticionamento
intercorrente no SEI-INSS, observando-se:

I - Formato de cores: 24 bits colorido;

II - Resolução mínima: 150 DPI (150x150);

III - Formato de arquivo: utilizar somente “.pdf”;

IV - Posição de leitura na tela: vertical

V - Tamanho máximo de cada arquivo: 5 MB

4. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

5. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

 

Atenciosamente,

 

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 07/07/2022, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 07/07/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8022514 e o
código CRC F720586E.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 8022514
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão de Consignação em Benefícios

DESPACHO

Divisão de Consignação em Benefícios, em 23/06/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA (FEDAF-PB).

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba (FEDAF-PB) e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

2. Processo reaberto na presente data, em virtude do cumprimento de exigência realizada no e-
mail da extinta Divisão De Acordos Nacionais De Benefícios - DANB. 

3. O Acordo de Cooperação pode ser conceituado como o instrumento jurídico formalizado
entre órgãos e entidades da Administração Pública ou entre estes e entidades privadas sem fins lucrativos,
com o objetivo de firmar interesse na mútua cooperação técnica, visando à execução de programas de
trabalho, projeto, atividade ou evento de interesse recíproco, da qual não decorra obrigação de repasse de
recursos entre os partícipes.

4. O pedido para a realização de desconto de mensalidade associativa em benefício
previdenciário deve observar o regramento constante no Capítulo II – DOS ACORDOS DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 128/PRES/INSS, de 28 de março de
2022 e demais legislações correlatas.

5. O instrumento ora em análise está submetido às disposições normativas da Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre as parcerias entre a Administração Pública e organizações da
sociedade civil (vide art. 1º e art. 41 da Lei em questão), tendo em vista que a associação COBAP se
revela como entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos (art. 53 do Código Civil).

6. A previsão da possibilidade de descontos nos benefícios de mensalidades de associações e
demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado,
encontra respaldo no inciso V do art. 115 da Lei 8.213/1991 assim como nos arts. 154 e ss
do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/1999.

7. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados.

8. A interessada possui abrangência territorial nacional, o que atrai a competência desta
Divisão De Consignação em Benefícios, conforme Decreto n.º 10.995, de 14 de março de 2022 e Portaria
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nº 1.429, de 21 de março de 2022.

9. A entidade apresentou o Ofício n. 016/2022 (Documento SEI nº 6461366), da seguinte
forma:

a) Ofício Manifestação de Interesse (6461366);

b) Documento Anexo (6461626);

c) Estatuto Social da FEDAF-PB (6770055, 8021634, 8022090);

d) Ata de Eleição da atual Diretoria (6770086, 7905226, 8021676, 8022098);

e) CNPJ da Entidade (6770107 e 8022393);

f) Certidão Negativa RFB (6770130 e 8022167);

g) Certidão Negativa Trabalhista (6770162 e 8022271);

h) Certidão Negativa Estadual (6770182 e 7905250);

i) Cadastro Atividades da Diretoria FEDAF-PB (6780715 e 7905270)

j) RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o Estatuto Social
(6851549);

k) Ofício nº 12/2022 - Pedido de desarquivamento (8021499);

l) Certidão Negativa Municipal (8022204);

m)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS
(8022243);

n) Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que
não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Federal Direta ou Indireta (8022292);

o) Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº 8.666/93,
cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal
(8022319);

p) Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações
previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014 (8022354);

q) Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016 e Relação
nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o estatuto
(8022377);

r) Comprovante de endereço da entidade (8022434);

s) Declaração de Faturamento (8022459);

t) Balanço Patrimonial (8022473);

u) Alvará de Funcionamento (8022486).

10. Após a verificação inicial (7905281), para continuidade à análise do pleito, restam
pendentes os seguintes documentos:

a) Certificado Atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990;

b) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF;

c) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc) - Não foi considerado a
Declaração de Faturamento e Balanço Patrimonial, visto não ter movimentação
desde a fundação da entidade, não sendo considerado como prova de capacidade
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técnica operacional;

d) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

e) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

f) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

g) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

h) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa;

i) Planilha contendo a relação de todas as entidades sindicais/associativas que realizam
desconto de mensalidade associativa por intermédio da Confederação dos Agricultores
na Agricultura Familiar da Paraíba - FEDAF, e a esta vinculadas.

11. Desta forma a entidade, será instada a apresentar a documentação retromencionada, para
que seu pleito seja analisado à luz da legislação vigente.

12. Feitas as considerações, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios,
para ciência e, se de acordo, encaminhamento de ofício de exigências à interessada.

 

 

 

RENAN ASSUNÇÃO SIQUEIRA

servidor convocado

 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 07/07/2022, às 16:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 07/07/2022, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7906939 e o
código CRC F9E66323.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 7906939
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 08/07/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA (FEDAF-PB).

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba (FEDAF-PB) e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Ciente e de acordo com o Despacho DCBEN (7906939).

3. Encaminha-se à FEDAF-PB, para a atualização e complemento das exigências citadas na
Minuta de Ofício SEI DCBEN 8022514 /2022. 

 

ANDRESSA FARIAS 

Assistente Administrativo-CGPAG.

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 12/07/2022, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8084301 e o
código CRC 549B28D8.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 8084301
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

OFÍCIO SEI ​ Nº 24/2022/CGPAG/DIRBEN-INSS

Brasília, 12 de  julho de 2022.

 

Ao Senhor 

SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

Diretor-Presidente da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR
DA PARAÍBA - FEDAF.

Rua Almeida Barreto, 105 - Centro - Guarabira - PB

CEP: 58.200-000

E-mail: fedafpb@hotmail.com

 

Assunto: Exigências.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11.

  

Prezado Senhor,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao requerimento emitido
pela  FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA -
FEDAF, contendo solicitação para a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para desconto de
mensalidade associativa em benefícios previdenciários de filiados da entidade, prestamos as informações a
seguir.

2. Tendo em vista a publicação da INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 128, DE 28
DE MARÇO DE 2022, entende-se necessária a atualização da documentação prevista no artigo 653 da IN
128/2022, bem como os documentos complementares abaixo listados:

a) Certificado Atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de
11 de maio de 1990;

b) Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF;

c) Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de realizar o
objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos,
balanço patrimonial, faturamento do último exercício, etc) - Não foi considerado a
Declaração de Faturamento e Balanço Patrimonial como prova de capacidade
técnica operacional, visto não ter movimentação desde a fundação da entidade;

d) Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias, propaganda, divulgação na
internet, relatórios com fotos, site da internet, serviço de atendimento ao filiado, etc),
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cumprindo a determinação constante no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de
2014;

e) Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON) através do
Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação da Procuradoria
Federal Especializada (PFE);

f) Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE;

g) Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade;

h) Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa;

i) Planilha contendo a relação de todas as entidades sindicais/associativas que realizam
desconto de mensalidade associativa por intermédio da Confederação dos Agricultores
na Agricultura Familiar da Paraíba - FEDAF, e a esta vinculadas.

 

3. O prazo para manifestação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento do presente
(art. 40 da Lei 9.784/99). Após a apresentação da documentação, analisaremos a viabilidade do pedido da
entidade.

4. Sendo estas as informações que nos cumprem, aproveitamos a oportunidade para renovar
nossos protestos de elevada consideração.

Atenciosamente,

 

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

 

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 12/07/2022, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8117445 e o
código CRC 889CB237.

CGPAG – SAUS QUADRA 2 BLOCO O – Brasília – DF. CEP 70070946.
Telefone: (61) 3313-4177. E-mail: 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 8117445
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E-mail - 8117562

Data de Envio: 

  12/07/2022 08:58:55

De: 

  INSS/E-mail da Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários <cggpb@inss.gov.br>

Para:

    fedafpb@hotmail.com

Assunto: 

  Ofício de Exigência

Mensagem: 

  Segue em anexo ofício de exigência.

Anexos:

    Oficio_SEI_8117445.html
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria de Benefícios e Relacionamento com o Cidadão
Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios

DESPACHO

Coordenação-Geral de Pagamento de Benefícios, em 12/07/2022

 

Ref.: Processo nº 35014.055085/2022-11.

Int.: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES
NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA.

Ass.: Formalização de ACT para desconto de
mensalidade de associados.

 

 

 

1. Trata-se o presente de solicitação para celebrar Acordo de Cooperação Técnica  entre a
Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba (FEDAF-PB) e o INSS, visando ao
desconto de mensalidades nos benefícios previdenciários de seus associados.

 

2. Feitas as considerações, retorne-se à DCBEN, na forma proposta.

 

ANDRESSA FARIAS 

Assistente Administrativo-CGPAG.

INGRID AMBROZIO CAMILO

Coordenação Geral de Pagamento de Benefícios. 

 

Documento assinado eletronicamente por INGRID AMBROZIO CAMILO, Coordenador(a) Geral,
em 12/07/2022, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 8119051 e o
código CRC 10ED5136.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 8119051
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 25.054.171/0001-24
Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA
Endereço: R RUA ALMEDA BARRETO 105 / CENTRO / ARACAGI / PB / 58270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2022 a 07/08/2022 

Certificação Número: 2022070904111365400934

Informação obtida em 13/07/2022 13:31:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2023

Natureza Jurídica: ENTIDADE SINDICAL

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/12/2022

FGTS 07/08/2022

Trabalhista Validade: 07/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2022

Receita Municipal Validade: 28/08/2022

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2022 22:27 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/07/2022 22:28 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 11/07/2022 22:28 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/07/2022 22:30 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 11/07/2022 22:30 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 11/07/2022

Hora: 21:31

Nº da Certidão

0004096

Nº de Controle de Autenticação
MjA1MjA1

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 25054171000124 - Inscrição Municipal: 46/2022

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL 

Endereço: R ALMEDA BARRETO 

Número: 105 

Bairro: CENTRO - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep: 58200-00

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte. 
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Economia - ME

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 12/07/2022 07:14:37 Página  de 1 1

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 12/07/2022

Detalhamento do Item Legal: 1.1 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União

Fonte: Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Descrição: Apresenta a adimplência quanto aos tributos, às contribuições federais e à dívida ativa federal constante da base de dados da RFB e da PGFN,
conforme as informações disponíveis na Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União. Para saber como resolver
uma pendência neste item, acesse a aba Informações do CAUC e clique em PERGUNTAS FREQUENTES - Relação de perguntas mais frequentes sobre o
CAUC.

Descrição Técnica: Art. 195, § 3º, da Constituição; art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; arts. 27, inciso IV, 29
e 116 da Lei nº 8.666, de 1993; e art. 22, I da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016.

Forma de atualização: Automática

Último acesso à fonte: 12/07/2022

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados.
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Economia - ME

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 12/07/2022 07:13:01 Página  de 1 1

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 12/07/2022

Detalhamento do Item Legal: 2.1.1 - SIAFI/Subsistema Transferências

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI)

Descrição: apresenta a regularidade quanto à prestação de contas de recursos federais recebidos anteriormente constante da base de dados do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), para os convênios firmados sob a égide da Instrução Normativa (IN) STN nº 1/1997. Para
saber como resolver uma pendência neste item, acesse a aba Informações do CAUC e clique em PERGUNTAS FREQUENTES - Relação de perguntas mais
frequentes sobre o CAUC.

Descrição Técnica: Art. 25, IV, alínea a da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; art. 22, VI da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016.

Forma de atualização: Automática

Último acesso à fonte: 12/07/2022

Não foi encontrada nenhuma mensagem de detalhamento para o Item/Estabelecimento/Data informados.
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Economia - ME

Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 12/07/2022 07:17:50 Página  de 1 1

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 12/07/2022

Detalhamento do Item Legal: 2.1.2 - Plataforma +Brasil

Fonte: Cadastro de Registro de Adimplência

Descrição: apresenta a regularidade quanto à prestação de contas de recursos federais recebidos anteriormente constante da base de dados do Sistema
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV), que é um módulo da Plataforma +Brasil, para os convênios firmados sob a égide das Portarias
Interministeriais MP/MF/MCT nº 127/2008, MP/MF/CGU nº 507/2011 e MP/MF/CGU nº 424/2016. Para saber como resolver uma pendência neste item,
acesse a aba Informações do CAUC e clique em PERGUNTAS FREQUENTES - Relação de perguntas mais frequentes sobre o CAUC.

Descrição Técnica: Art. 25, IV, alínea a da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000; art. 22, VI da Portaria Interministerial nº 424, de 30/12/2016.

Forma de atualização: Automática

Último acesso à fonte: 12/07/2022

Inadimplência

Concedente Convênio
Data de Início
de Vigência

Data de Fim
de Vigência

Número /
Data do
Ofício

Data da
Inadimplência

Motivo
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 12/07/2022 07:28:20 Página  de 1 2

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA
AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 12/07/2022

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da1.1
União 

PGFN/RFB  Comprovado 11/12/2022

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA  Comprovado 07/08/2022

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN  Comprovado 12/07/2022

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1 SIAFI/Subsistema
Transferências  Comprovado 12/07/2022

 - Plataforma +Brasil 2.1.2 Plataforma +Brasil  Comprovado 12/07/2022
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 12/07/2022 07:28:20 Página  de 2 2

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
(!) - Para validar o extrato através do QRCode, faça o download do aplicativo Vio na Apple Store ou Play Store.

Extrato e Detalhamento CAUC (8202823)         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 231



 

 
Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 

 
 Guarabira - PB, 22 de julho de 2022. 

 

 
 Ofício Nº 013/2022. 

 

À ÍLUSTRÍSSO SENHOR JUCIMAR FONSECA DA SILVA  
CHEFE DA DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS. 
 
 Assunto:  Informações e documentos do Processo nº 35014.055085/2022-11. 
 

FEDAF-BR (Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.054.171/0001-
24 com sede na Rua Almeida Barreto nº 105, Bairro: Centro Cidade: 
Guarabira/PB, CEP: 58.200-000, e-mail: fedafbrasil@gmail.com. Representado 
neste ato por Sr. Severino de Medeiros Lima, brasileiro, RG n°747528, CPF n° 
424, residente a Rua presidente João Pessoa, n° 108, CEP: 58534000 

 

Vem mui respeitosamente a vossa presença apresentar que os requeridos 
documentos obrigatórios que comprovam que a entidade possui capacidade 
técnica operacional de realizar o objeto do acordo foram anexados no sistema 
sendo estes: 

 

 

 

 

 
 
 
 

Segue relação para conferência de todas as entidades 
sindicais/associativas que realizam desconto de mensalidade associativa 
vinculadas a Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil, 
FEDAF-BR: 
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS DE GUARABIRA – PB (SAFER/GUARABIRA) 

 CNPJ: 21.046.196/0001-25 
 Quantidade de associados: 1.084. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO DE PADUA 
 CNPJ: 09.211.509/0001-58 
 Quantidade de associados: 801. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES F E FAMILIARES RURAIS DE INGA 
 CNPJ: 23.934.354/0001-09 
 Quantidade de associados: 426. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO LESTE 

DE ALAGOA GRANDE 
 CNPJ: 19.661.209/0001-24 
 Quantidade de associados: 176. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE SAPE (SAFER/SAPE) 
 CNPJ: 22.328.271/0001-03 
 Quantidade de associados: 247. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE PILÕEZINHOS PB 
 CNPJ: 22.909.821/0001-88 
 Quantidade de associados: 307. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE ALAGOA 

GRANDE PB 
 CNPJ: 29.276.886/0001-82 
 Quantidade de associados: 427. 
 Formato de recebimento: boleto. 
 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE MULUNGU PB 
 CNPJ: 22.831.196/0001-07 
 Quantidade de associados: 2.613. 
 Formato de recebimento: boleto.  

 
Atualmente somos total de 08 (oito) sindicatos/associações vinculados a 
FEDAF-BR, totalizando uma soma de 5.834 (cinco mil oitocentos e trinta 
e quatro) associados individuais com nossos parceiros associados. 
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

Segue o organograma da organização administrativa, quantitativo de 
pessoal e seus respectivos cargos: (captura de tela de informações que 
constam no site oficial da federação . Site: www.fedaf.com.br. Segue link 
para confirmação. 

 

 
Totalizando uma soma de 17 integrantes, votados e eleitos na última 
assembleia de 22 de maio de 2022. 
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 
 
Segue ações que comprovam o pleno funcionamento da entidade na 
promoção de atividades e de relevância pública e social para os seus 
associados: 
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Reunião na Comunidade de Taumata, realizada no dia 27 de março de 2022 no 
município de Mulungu-PB na ocasião ocorreu a assinatura de um Convênio 
entre a FEDAF-BR, SAFER Mulungu e o Cooperar, para Construção de 42 
Cisternas de Placas. 
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FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DO BRASIL-FEDAF-BR 
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA 

Diretor-Presidente 
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SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420

Assinado de forma digital por SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 

ou=34475140000138, ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, 

cn=SEVERINO DE MEDEIROS LIMA:42462894420 

Dados: 2022.07.23 11:50:13 -03'00'



 

 
Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 

 
 Guarabira - PB, 22 de julho de 2022. 

 
 Ofício Nº 014/2022. 

 

À ÍLUSTRÍSSIMA SENHORA INGRID AMBROZIO CAMILO 
COORDENADORA DE PAGAMENTOS E GESTÃO DE BENEFÍCIOS DA 
COORDENAÇÃO GERAL DE PAGAMENTOS E GESTÃO DE SERVIÇOS 
PREVIDENCIÁRIOS  

 
 Assunto:  Informações e documentos do Processo nº 35014.055085/2022-11. 
 

FEDAF-BR (Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil), 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.054.171/0001-
24 com sede na Rua Almeida Barreto nº 105, Bairro: Centro Cidade: 
Guarabira/PB, CEP: 58.200-000, e-mail: fedafbrasil@gmail.com. Representado 
neste ato por Sr. Severino de Medeiros Lima, brasileiro, RG n°747528, CPF n° 
424, residente a Rua presidente João Pessoa, n° 108, CEP: 58534000 

 

Vem mui respeitosamente a vossa presença apresentar que os requeridos 
documentos obrigatórios que comprovam que a entidade possui capacidade 
técnica operacional de realizar o objeto do acordo foram anexados no sistema 
sendo estes: 

 

 

 

 

 
 
 
 

Segue relação para conferência de todas as entidades 
sindicais/associativas que realizam desconto de mensalidade associativa 
vinculadas a Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil, 
FEDAF-BR: 
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS DE GUARABIRA – PB (SAFER/GUARABIRA) 

 CNPJ: 21.046.196/0001-25 
 Quantidade de associados: 1.084. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO DE PADUA 
 CNPJ: 09.211.509/0001-58 
 Quantidade de associados: 801. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES F E FAMILIARES RURAIS DE INGA 
 CNPJ: 23.934.354/0001-09 
 Quantidade de associados: 426. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO LESTE 

DE ALAGOA GRANDE 
 CNPJ: 19.661.209/0001-24 
 Quantidade de associados: 176. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE SAPE (SAFER/SAPE) 
 CNPJ: 22.328.271/0001-03 
 Quantidade de associados: 247. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE PILÕEZINHOS PB 
 CNPJ: 22.909.821/0001-88 
 Quantidade de associados: 307. 
 Formato de recebimento: boleto. 

 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE ALAGOA 

GRANDE PB 
 CNPJ: 29.276.886/0001-82 
 Quantidade de associados: 427. 
 Formato de recebimento: boleto. 
 
 SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES 

FAMILIARES RURAIS DE MULUNGU PB 
 CNPJ: 22.831.196/0001-07 
 Quantidade de associados: 2.613. 
 Formato de recebimento: boleto.  

 
Atualmente somos total de 08 (oito) sindicatos/associações vinculados a 
FEDAF-BR, totalizando uma soma de 5.834 (cinco mil oitocentos e trinta 
e quatro) associados individuais com nossos parceiros associados. 
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de Guarabira-PB 

Segue o organograma da organização administrativa, quantitativo de 
pessoal e seus respectivos cargos: (captura de tela de informações que 
constam no site oficial da federação . Site: www.fedaf.com.br. Segue link 
para confirmação. 

 

 
Totalizando uma soma de 17 integrantes, votados e eleitos na última 
assembleia de 22 de maio de 2022. 
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000, com foro na Cidade 

de Guarabira-PB 

 
 
Segue ações que comprovam o pleno funcionamento da entidade na 
promoção de atividades e de relevância pública e social para os seus 
associados: 
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Reunião na Comunidade de Taumata, realizada no dia 27 de março de 2022 no 
município de Mulungu-PB na ocasião ocorreu a assinatura de um Convênio 
entre a FEDAF-BR, SAFER Mulungu e o Cooperar, para Construção de 42 
Cisternas de Placas. 
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FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DO BRASIL-FEDAF-BR 
SEVERINO DE MEDEIROS LIMA 

Diretor-Presidente 

Ofício 14/2022 - Resposta FEDAF (8274503)         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 247

SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420

Assinado de forma digital por SEVERINO DE MEDEIROS LIMA:42462894420 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, ou=34475140000138, 

ou=Videoconferencia, ou=Certificado PF A1, cn=SEVERINO DE MEDEIROS 

LIMA:42462894420 

Dados: 2022.07.23 11:52:06 -03'00'
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ENC: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL
Divisao de Consignacoes em Beneficios <dconb@inss.gov.br>
Ter, 26/07/2022 10:50
Para: RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA <renan.siqueira@inss.gov.br>

De: Federação da Agricultura Familiar da Paraíba <fedafpb@hotmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 16:17 
Para: Coordenacao Geral de Gerenciame967f558c4a9b463e947b116d42a47ecf <cggpb@inss.gov.br>;
Diretoria de Bene�cios e Relacionamento Com Cidadão <dirben@inss.gov.br>; Divisao de Consignacoes em
Beneficios <dconb@inss.gov.br> 
Assunto: ENC: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL
 
Boa tarde, segue abaixo a comprovação da inscrição da nossa ins�tuição no consumidor.gov.

Severino de Medeiros
Presidente FEDAF-BR

De: federação dos agricultores familiar do brasil <feda�rasil@gmail.com> 
Enviado: segunda-feira, 25 de julho de 2022 16:09 
Para: fedafpb@hotmail.com <fedafpb@hotmail.com> 
Assunto: Fwd: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL
 

---------- Forwarded message --------- 
De: Cadastro Empresa <cadastro.empresa@consumidor.gov.br> 
Date: seg., 25 de jul. de 2022 às 12:18 
Subject: RES: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL 
To: federação dos agricultores familiar do brasil <fedafbrasil@gmail.com> 

Prezados, boa tarde.
 
Informamos que a FEDAF-BR - Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil
acaba de ser ativada no Consumidor.gov.br, ou seja, a partir de agora já pode receber reclamações
de consumidores.
 
Para visualizar e tratar reclamações, acesse o link “Acesso Restrito para Gestores e Empresas”, no
rodapé da página do Consumidor.gov.br. 
 
Na página inicial do acesso restrito, para exibir as reclamações, é necessário utilizar o botão
“Pesquisar”. 
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Lembramos que o acesso ao Consumidor.gov.br é pessoal e intransferível. Cada usuário da
plataforma deve ter seu próprio cadastro. 

Ressaltamos novamente a importância de ler e compartilhar os guias encaminhados anteriormente
com todos os técnicos que utilizarão o sistema.
 
Mais informações sobre a utilização do Consumidor.gov.br também podem ser encontradas no
“Guia Usuário – Empresas”, disponível em Publicações.
 
Com o objetivo de otimizar a comunicação entre empresas e Senacon, pedimos gentilmente que
qualquer contato conosco seja feito exclusivamente pelo interlocutor indicado. Essa
centralização é essencial para que possamos concentrar todo o nosso esforço de interlocução em
apenas uma pessoa, que será responsável por nos contatar e disseminar internamente as
informações por nós encaminhadas.
 
A partir de agora, em caso de eventuais esclarecimentos, estamos à disposição por meio da
conta suporte.fornecedor@consumidor.gov.br – e-mail dedicado ao atendimento das empresas
cadastradas.
 
Atenciosamente,
 
Consumidor.Gov.br
 
 
De: federação dos agricultores familiar do brasil <fedafbrasil@gmail.com>  
Enviada em: sexta-feira, 22 de julho de 2022 14:58 
Para: Cadastro Empresa <cadastro.empresa@consumidor.gov.br> 
Assunto: Re: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL
 
"No caso da FEDAF-BR - Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do
Brasil o interlocutor será o senhor, correto?" 
- Boa tarde, sim serei o interlocutor e administrador. 

"Aguardamos também a sinalização da data de ativação, para que possamos ativar a empresa
no Consumidor.gov.br." 
- Todos os perfis foram criados, leituras feitas, documentações anexadas então, podem ativar
nossa instituição no Consumidor.gov.
 
Severino de Medeiros
Presidente FEDAF-BR
 
Em sex., 22 de jul. de 2022 às 10:40, Cadastro Empresa <cadastro.empresa@consumidor.gov.br>
escreveu:

Prezado Severino, bom dia.
 
O seu CPF recebeu permissão de acesso ao perfil da empresa no Consumidor.gov.br.
 
A partir de agora, já pode gerenciar a lista dos demais técnicos que também terão acesso, bem
como gerenciar dados cadastrais, como e-mails para recebimento de notificações, por exemplo.
Os guias em anexo apresentam orientações gerais sobre a utilização da plataforma.
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Para finalizar o processo de adesão, gostaríamos de confirmar algumas informações:
 
 
 1.  Interlocutor (ponto focal):
 
Com o objetivo de otimizar a comunicação entre empresas e Senacon, pedimos gentilmente que
a empresa nos indique um interlocutor.
Essa informação é essencial para que possamos concentrar todo o nosso esforço de
interlocução em apenas uma pessoa, que será responsável por nos contatar e disseminar as
informações encaminhadas por nós sobre o Consumidor.gov.br.
 
No caso da FEDAF-BR - Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil
o interlocutor será o senhor, correto?
 
 
2. Leitura dos guias:
 
Ficamos no aguardo da confirmação de leitura dos guias em anexo (Orientações Gerais e Guia
da Recusa).
 
Ressaltamos a importância de ler e compartilhar esse material com todos os técnicos que
utilizarão o sistema. Seu conhecimento é fundamental para que o consumidor tenha um
tratamento adequado de suas demandas e para que os colaboradores, por sua vez, tenham
sanadas dúvidas sobre questões técnicas, tais como registro de usuários, recuperação de senha,
alteração de dados cadastrais, possibilidades de recusa e cancelamento de reclamações, entre
outras.
 
 
3.  Dados cadastrais da empresa:
 
Pedimos a gentileza de acessar o perfil da empresa no site e nos confirmar, em resposta a este
e-mail, se os dados cadastrais da empresa, em especial os e-mails para recebimento de
notificações estão corretos.
 
O passo a passo para esta análise está contido no documento “Orientações Gerais –
Empresas”.
  
 
 4. Data de ativação:
 
Aguardamos também a sinalização da data de ativação, para que possamos ativar a empresa
no Consumidor.gov.br.
 
 
Em caso de qualquer dúvida, estamos à disposição. 
 
Atenciosamente,
 
Consumidor.gov.br
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De: federação dos agricultores familiar do brasil <fedafbrasil@gmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 21 de julho de 2022 23:22 
Para: Cadastro Empresa <cadastro.empresa@consumidor.gov.br> 
Assunto: Cadastro da FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL
 
Boa noite, segue em anexo toda a documentação solicitada, para o cadastro da nossa instituição
no consumidor.gov.
 
 
 
 
 
 
 
 
Severino de Medeiros
Presidente FEDAF-BR
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ù W[\acT̂UW[vWVVTbZw[osr[[

gThbVZw[x̀ WVWŷVW[q[zv[
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 25.054.171/0001-24
Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA
Endereço: R RUA ALMEDA BARRETO 105 / CENTRO / ARACAGI / PB / 58270-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/07/2022 a 26/08/2022 

Certificação Número: 2022072804274906728276

Informação obtida em 08/08/2022 15:40:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 53E3.EBBF.7EC3.4495 Emitida no dia 08/08/2022 às 15:41:42

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 25.054.171/0001-24
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2023

Natureza Jurídica: ENTIDADE SINDICAL

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN 11/12/2022

FGTS 26/08/2022

Trabalhista Validade: 07/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 28/08/2022

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/08/2022 15:35 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 08/08/2022 15:37:48 Página  de 1 2

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA
AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 08/08/2022

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da1.1
União 

PGFN/RFB  Comprovado 11/12/2022

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA  Comprovado 26/08/2022

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN  Comprovado 08/08/2022

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1 SIAFI/Subsistema
Transferências  Comprovado 08/08/2022

 - Plataforma +Brasil 2.1.2 Plataforma +Brasil  Comprovado 08/08/2022
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 08/08/2022 15:37:48 Página  de 2 2

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
(!) - Para validar o extrato através do QRCode, faça o download do aplicativo Vio na Apple Store ou Play Store.
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Guarabira-CE, 25 de agosto de 2022.

Ofício n.º 14/2022

Ao Ilmo. Sr.
JUCIMAR FONSECA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS.

Assunto: Informações e documentos do Processo nº 35014.055085/2022-11.

Em resposta os itens do Check List:

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica
operacional de realizar o objeto do acordo (organização
administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos, balanço
patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)

FEDAF-BR (Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.054.171/0001- 24 com
sede na Rua Almeida Barreto nº 105, Bairro: Centro Cidade: Guarabira/PB, CEP:
58.200-000, e-mail: fedafbrasil@gmail.com, representado neste ato por seu
presidente, Sr. Severino de Medeiros Lima, brasileiro, RG n°747528, CPF n° 424,
residente a Rua presidente João Pessoa, n° 108, CEP: 58534000, vem, com o devido
respeito e acatamento, DECLARAR que a entidade possui capacidade técnica,
operacional e financeira para realizar o objeto do acordo, conforme demonstrado.

No ensejo, impera-se registrar que a FEDAF-BR constitui-se de uma
entidade, sem fins lucrativos, formada pela união de pessoas físicas e entidades
sindicais de agricultura familiar em torno de um objetivo em comum: representar,
defender, promover, integrar e monitorar as cooperativas, sindicatos e
trabalhadores rurais do ramo da agricultura familiar, com profissionalismo e postura
empreendedora, bem como articular relações, parcerias e alianças
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interinstitucionais em âmbito nacional, visando à segurança familiar e ao
desenvolvimento sustentável.

Nesse sentido, urge demonstrar que o corpo diretor da FEDAF-BR atua de
forma não remunerada em prol dos objetivos da entidade, sendo composta por 1
Diretor-Presidente, 1 Vice-Presidente, 9 Diretores e 6 Conselheiros, os quais assumem
integralmente o compromisso de zelar pela boa execução do acordo a ser firmado
com o INSS.

Aludida estrutura organizacional já fora devidamente comunicada a
esta instituição por meio do Ofício n.º 13/2022, bem como encontra-se disponível
através do sítio eletrônico da instituição, na página https://fedaf.com.br/diretoria/,
conforme demonstrado abaixo:
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Além da Diretoria, a entidade também conta com o apoio maciço de
seus demais filiados e associados, especialmente contando com o suporte dos
dirigentes sindicais, cuja lista e dados completos encontram-se disponibilizados
nestes autos, também no Ofício n.º 13/2022. No todo, a FEDAF-BR conta com uma
soma de 5.834 (cinco mil oitocentos e trinta e quatro) associados individuais com
nossos parceiros associados.

Como se observa, considerando, hoje, o número de entidades filiadas - 8
sindicatos, - e de associados individuais, a estrutura organizacional e operacional
da FEDAF-BR demonstra ser suficiente para a execução do objeto do acordo. Nada
obsta, no entanto, caso haja uma elevação no número de filiações/associações,
que seja contratada equipe específica para executá-lo.

Cumpre-nos assentar que o objeto desta demanda visa a possibilidade
de formalização de acordo com o INSS para possibilitar o desconto de
contribuições associativas diretamente na folha de pagamento dos associados
aposentados da FEDAF-BR, o que, em considerando o número de associados, se
demonstra não necessitar, neste momento, de equipe maior que a disponível.

Por se tratar de uma instituição que iniciou suas atividades em 2016 e
permaneceu durante toda a pandemia sem exigir de seus filiados/associados
contribuição associativa, considerado o cenário que se instalou mundialmente e a
dificuldade financeira que se instalou, que afetaram diretamente a renda dos
agricultores familiares, nos anos anteriores não houve o recebimento de
contribuições associativas. Portanto, inexistiu faturamento no exercício financeiro
dos anos anteriores.

Com a retomada das atividades e mudança da gestão, busca-se firmar
este acordo como forma de facilitar a comunicação e o recebimento das
contribuições associativas de associados aposentados (pessoas físicas), o que dará
maior certeza e transparência no recebimento. Como os aposentados da
agricultura familiar residem, em sua maioria, em áreas afastadas das zonas rurais, o
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recebimento de suas contribuições por outros meios torna-se deveras dificultoso.
Com a disponibilização de ferramenta para autorização de desconto direto na
folha de aposentadoria, essa incerteza é superada, dando segurança tanto para o
associado aposentado (que permanece adimplente com as contribuições) quanto
para a FEDAF-BR, que passa a contar com a certeza daquela contribuição.

Neste ínterim, inexiste dúvida acerca da capacidade técnica e
operacional da FEDAF-BR para bem desenvolver o objeto do acordo, caso venha a
ser aceito pelo INSS.

Por fim, acerca do tópico “Cadastro de Entidades Sindicais Especiais -
CESE (quando aplicável)”, a entidade informa que não está enquadrada nos
requisitos para fazer parte de aludido cadastro, conforme Análise Técnica n.º
129/2022 do Ministério do Trabalho e Previdência (Processo 19964.108016/2022-13),
anexada ao presente, tendo em vista não possuir a FEDAF-BR enquadramento na
Portaria n.º 984/2008.

Considerando estarem preenchidas todas as exigências documentais
deste Instituto, reiteramos nosso clamor para o deferimento do pedido
apresentado, colocando-nos à disposição para esclarecimentos e realização de
atos porventura necessários à análise e concretização do acordo.

SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Diretor-Presidente

FEDAF-BR
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8808231

Usuário Externo (signatário): SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

IP utilizado: 177.130.213.54

Data e Horário: 05/09/2022 18:01:18

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 35014.055085/2022-11

Interessados:

     FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Ofício oficio n°14. 8808230

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Guarabira-CE, 26 de agosto de 2022.

Ofício n.º 15/2022

Ao Ilmo. Sr.
JUCIMAR FONSECA DA SILVA
CHEFE DA DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS.

Assunto: Informações e documentos do Processo nº 35014.055085/2022-11.

Em resposta os itens do Check List:

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica
operacional de realizar o objeto do acordo (organização
administrativa, quantitativo de pessoal e seus cargos, balanço
patrimonial, faturamento do último exercício, etc)

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)

FEDAF-BR (Federação dos Agricultores na Agricultura Familiar do Brasil),
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 25.054.171/0001- 24 com
sede na Rua Almeida Barreto nº 105, Bairro: Centro Cidade: Guarabira/PB, CEP:
58.200-000, e-mail: fedafbrasil@gmail.com, representado neste ato por seu
presidente, Sr. Severino de Medeiros Lima, brasileiro, RG n°747528, CPF n° 424,
residente a Rua presidente João Pessoa, n° 108, CEP: 58534000, vem, com o devido
respeito e acatamento, DECLARAR que a entidade possui capacidade técnica,
operacional e financeira para realizar o objeto do acordo, conforme demonstrado.

No ensejo, impera-se registrar que a FEDAF-BR constitui-se de uma
entidade, sem fins lucrativos, formada pela união de pessoas físicas e entidades
sindicais de agricultura familiar em torno de um objetivo em comum: representar,
defender, promover, integrar e monitorar as cooperativas, sindicatos e
trabalhadores rurais do ramo da agricultura familiar, com profissionalismo e postura
empreendedora, bem como articular relações, parcerias e alianças
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Rua Almeida Barreto, 105, Centro, Guarabira-PB, CEP: 58.200-000

Ofício Correção oficio 15 (8808281)         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 288

mailto:fedafbrasil@gmail.com


interinstitucionais em âmbito nacional, visando à segurança familiar e ao
desenvolvimento sustentável.

Nesse sentido, urge demonstrar que o corpo diretor da FEDAF-BR atua de
forma não remunerada em prol dos objetivos da entidade, sendo composta por 1
Diretor-Presidente, 1 Vice-Presidente, 9 Diretores e 6 Conselheiros, os quais assumem
integralmente o compromisso de zelar pela boa execução do acordo a ser firmado
com o INSS.

Aludida estrutura organizacional já fora devidamente comunicada a
esta instituição por meio do Ofício n.º 13/2022, bem como encontra-se disponível
através do sítio eletrônico da instituição, na página https://fedaf.com.br/diretoria/,
conforme demonstrado abaixo:

____________________________________
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Além da Diretoria, a entidade também conta com o apoio maciço de
seus demais filiados e associados, especialmente contando com o suporte dos
dirigentes sindicais, cuja lista e dados completos encontram-se disponibilizados
nestes autos, também no Ofício n.º 13/2022. No todo, a FEDAF-BR conta com uma
soma de 5.834 (cinco mil oitocentos e trinta e quatro) associados individuais com
nossos parceiros associados.

Como se observa, considerando, hoje, o número de entidades filiadas - 8
sindicatos, - e de associados individuais, a estrutura organizacional e operacional
da FEDAF-BR demonstra ser suficiente para a execução do objeto do acordo. Nada
obsta, no entanto, caso haja uma elevação no número de filiações/associações,
que seja contratada equipe específica para executá-lo.

Cumpre-nos assentar que o objeto desta demanda visa a possibilidade
de formalização de acordo com o INSS para possibilitar o desconto de
contribuições associativas diretamente na folha de pagamento dos associados
aposentados da FEDAF-BR, o que, em considerando o número de associados, se
demonstra não necessitar, neste momento, de equipe maior que a disponível.

Por se tratar de uma instituição que iniciou suas atividades em 2016 e
permaneceu durante toda a pandemia sem exigir de seus filiados/associados
contribuição associativa, considerado o cenário que se instalou mundialmente e a
dificuldade financeira que se instalou, que afetaram diretamente a renda dos
agricultores familiares, nos anos anteriores não houve o recebimento de
contribuições associativas. Portanto, inexistiu faturamento no exercício financeiro
dos anos anteriores.

Com a retomada das atividades e mudança da gestão, busca-se firmar
este acordo como forma de facilitar a comunicação e o recebimento das
contribuições associativas de associados aposentados (pessoas físicas), o que dará
maior certeza e transparência no recebimento. Como os aposentados da
agricultura familiar residem, em sua maioria, em áreas afastadas das zonas rurais, o
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recebimento de suas contribuições por outros meios torna-se deveras dificultoso.
Com a disponibilização de ferramenta para autorização de desconto direto na
folha de aposentadoria, essa incerteza é superada, dando segurança tanto para o
associado aposentado (que permanece adimplente com as contribuições) quanto
para a FEDAF-BR, que passa a contar com a certeza daquela contribuição.

Neste ínterim, inexiste dúvida acerca da capacidade técnica e
operacional da FEDAF-BR para bem desenvolver o objeto do acordo, caso venha a
ser aceito pelo INSS.

Por fim, acerca do tópico “Cadastro de Entidades Sindicais Especiais -
CESE (quando aplicável)”, a entidade informa que não está enquadrada nos
requisitos para fazer parte de aludido cadastro, conforme Análise Técnica n.º
129/2022 do Ministério do Trabalho e Previdência (Processo 19964.108016/2022-13),
anexada ao presente, tendo em vista não possuir a FEDAF-BR enquadramento na
Portaria n.º 984/2008.

Considerando estarem preenchidas todas as exigências documentais
deste Instituto, reiteramos nosso clamor para o deferimento do pedido
apresentado, colocando-nos à disposição para esclarecimentos e realização de
atos porventura necessários à análise e concretização do acordo.

SEVERINO DE MEDEIROS LIMA
Diretor-Presidente

FEDAF-BR
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 8808282

Usuário Externo (signatário): SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

IP utilizado: 177.130.213.54

Data e Horário: 05/09/2022 18:09:32

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 35014.055085/2022-11

Interessados:

     FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Ofício Correção oficio 15 8808281

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 10/10/2022 15:43:58 Página  de 1 2

Organização da Sociedade Civil pesquisada: 25.054.171/0001-24 - FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA
AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Data Pesquisa: 10/10/2022

I - Obrigações de Adimplência Financeira

Item Legal Fonte Situação Validade

 - Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da1.1
União (a)

PGFN/RFB  Desabilitado [Desabilitado]

 - Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS 1.3 CAIXA  Comprovado 22/10/2022

 - Regularidade perante o Poder Público Federal 1.5 CADIN  Comprovado 10/10/2022

II - Adimplemento na Prestação de Contas de Convênios

Item Legal Fonte Situação Validade
 2.1 - Regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos anteriormente

 - SIAFI/Subsistema Transferências 2.1.1 SIAFI/Subsistema
Transferências  Comprovado 10/10/2022

 - Plataforma +Brasil 2.1.2 Plataforma +Brasil  Comprovado 10/10/2022
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Ministério da Economia - ME
Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Atendimento aos Requisitos Fiscais

Documento gerado em 10/10/2022 15:43:58 Página  de 2 2

* Notas Explicativas
(!) - As exigências não comprovadas por meio deste serviço deverão ser comprovadas documentalmente diretamente ao órgão concedente.
(!) - Para validar o extrato através do QRCode, faça o download do aplicativo Vio na Apple Store ou Play Store.
(a) - Tendo em vista a alteração promovida no parágrafo único do art. 3º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, por meio da
redação dada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 103, de 20 de dezembro de 2021, o item 1.1 do Cauc foi desabilitado.Enquanto o item estiver desabilitado,
a existência de certidão válida para órgão ou fundo público da Administração Direta pode ser confirmada por meio do
endereço: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/EF/Consultar e para os CNPJs que não fazem parte da Administração Direta por
meio do endereço: https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/certidoes-e-situacao-fiscal
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 25.054.171/0001-24 DUNS®: 92*****64

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO
BRASIL

Nome Fantasia: FEDAF-BR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2023

Natureza Jurídica: ENTIDADE SINDICAL

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 11/12/2022

FGTS 22/10/2022

Trabalhista Validade: 07/01/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 28/08/2022 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/10/2022 15:45 de
CPF: 424.628.944-20      Nome: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: D449.8315.C332.A915 Emitida no dia 10/10/2022 às 15:40:20

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 25.054.171/0001-24
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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10/10/2022 15:37 Certidao Negativa

https://tributos.elmartecnologia.com.br/portais/guarabira/relatorios/layout_cert_pf.php?CPFCNPJ=25054171000124 1/1

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 10/10/2022

Hora: 15:28

Nº da Certidão

0005012

Nº de Controle de Autenticação
MjA2MTIx

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CNPJ/CPF: 25054171000124 - Inscrição Municipal: 46/2022

Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL 

Endereço: R ALMEDA BARRETO 

Número: 105 

Bairro: CENTRO - Cidade: GUARABIRA - PB - Cep: 58200-00

Certificamos, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as informações prestadas
pelo setor tributário que, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não
em Dívida Ativa, até a presente data, para o requerimento acima. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venha a ser
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A
TODOS E QUAISQUER ÓRGÃOS.

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias. A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de
emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal do contribuinte. 
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 9263588

Usuário Externo (signatário): SEVERINO DE MEDEIROS LIMA

IP utilizado: 179.67.25.14

Data e Horário: 10/10/2022 16:05:59

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 35014.055085/2022-11

Interessados:

     FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA PARAÍBA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Certidão de adimplencia SIAFI 9263583

       - Certidão Explicativa de adimplência SICAF 9263584

       - Certidão negativa estadual 9263585

       - Certidão municipal 9263586

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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11/10/2022 14:03 Detalhamento da Penalidade - Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) - Portal da transparência

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cnpj=25054171000124&colunasSelecionadas=cnpj%2Cnome%2Cu… 1/1

CNPJ: 

LIMPAR

Data da consulta: 11/10/2022 14:00:28 
Data da última atualização: 07/10/2022

FILTROS APLICADOS:

25054171000124

CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA UF DO SANCIONADO MOTIVO DO IMPEDIMENTO ÓRGÃO SANCIONADOR NÚMERO DO CONVÊNIO QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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)&*+,-,%&*(U&''_N($bg_S$(U,+%T+-N$(+&(K\],b(%,(C$%$'V*$S,+V&(N+%N-$%&4(h,*NiNj_,(S$N'(N+i&*S$kl,'('&m*,(U,+%T+-N$'
+$'(i_+-N&+$bN%$%,'(%,(-&+'_bV$4

G(:(C*,%,+-N$S,+V&

GG(:(n$mNbNV$kR&(o_*N%N-$

GGG(:(A,g_b$*N%$%,()N'-$b(,(J*$m$bpN'V$(),%,*$b

?�����������������/��. 7797292522

��q� 2297592522

q�����r�	�� O�������1 589579252Pp̀VVÛ99sss4V'V4t_'4m*9-,*VN%$&a
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jklmnomp qrstuqsvwjxwymrqzxrmjx rx{kwjxwymrqzxrmjx |vwjxwymrqzxrmjx
}p~�xukrlzjmjk

ymrqzxrmjxpm
lzsxwjmwymr��x

jmlmwjkws|�nzqm��xwjm

ymr��x
�|mrlzjmjk

������a��������a����������

Consulta CEIS DIRIGENTES (9292636)         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 323



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 11/10/2022 15:02:01 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA 

FAMILIAR DO BRASIL 

CNPJ: 25.054.171/0001-24 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 25.054.171/0001-24.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B0A3.87DF.7587 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:06:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:08) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 424.628.944-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B102.58AD.1682 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:08:02 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

Consulta CNJ DIRIGENTES (9292704)         SEI 35014.055085/2022-11 / pg. 327



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 003.820.973-00.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B147.5DA6.8751 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 098.949.154-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B17B.5F73.A803 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:10:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:11) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 032.314.194-33.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B1BD.A5FC.F869 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 061.872.854-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B223.93FF.D971 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:12:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 012.206.704-56.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B28F.BCAE.D079 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:14:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 027.103.394-04.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B2FA.A7AF.8186 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:16:26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:17) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 144.859.758-78.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B34E.D712.4270 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:17:50 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 098.949.144-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B3C4.4323.6388 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:23) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 021.050.344-03.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B4AD.F32D.0621 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:23:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/10/2022 às 15:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 965.861.844-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6345.B7C9.3F9F.0417 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/10/2022 as 15:36:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: FEDERACAO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA 
FAMILIAR DO BRASIL 
 
CPF/CNPJ: 25.054.171/0001-24 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:08:44 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: PT1V131022090844 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA 
 
CPF/CNPJ: 424.628.944-20 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:10:03 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: RW0C131022091003 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: JOAO EVANGELISTA DE SOUSA NETO 
 
CPF/CNPJ: 003.820.973-00 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:10:52 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: QYEQ131022091052 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: LAVINIA STEPHANIE BEZERRA DE LIMA MOURA 
 
CPF/CNPJ: 098.949.154-42 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:20:44 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: RPA5131022092044 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: GEOVANNI VITORINO DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 032.314.194-33 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:21:59 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 8X7U131022092159 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ELIANE BEZERRA LIMA 
 
CPF/CNPJ: 061.872.854-68 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:22:35 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 87QG131022092235 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FLAVIO ALBERTO GOMES DE ASSIS 
 
CPF/CNPJ: 012.206.704-56 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:23:12 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: QRTY131022092312 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDSON DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 027.103.394-04 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:23:43 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: FW09131022092343 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FRANCISCA LEDA FREITAS DE LIMA 
 
CPF/CNPJ: 144.859.758-78 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:24:15 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: NIXA131022092415 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: RENATA CHRISTINA BEZERRA DE LIMA CONCEICAO 
 
CPF/CNPJ: 098.949.144-70 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:24:45 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: C41Y131022092445 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: MANOEL ANTONIO DE ANDRADE 
 
CPF/CNPJ: 021.050.344-03 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:25:17 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: JDP1131022092517 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: SIMONE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
 
CPF/CNPJ: 965.861.844-87 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:25:52 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: ZAXL131022092552 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: SEVERINO DE MEDEIROS LIMA 
 
CPF: 424.628.944-20 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:27:05 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: WIQO131022092705 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: JOAO EVANGELISTA DE SOUSA NETO 
 
CPF: 003.820.973-00 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:28:57 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: MGS1131022092857 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: LAVINIA STEPHANIE BEZERRA DE LIMA MOURA 
 
CPF: 098.949.154-42 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:29:31 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: SAUI131022092931 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: GEOVANNI VITORINO DA SILVA 
 
CPF: 032.314.194-33 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:30:15 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: YLEZ131022093015 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: ELIANE BEZERRA LIMA 
 
CPF: 061.872.854-68 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:31:06 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: O2KU131022093106 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FLAVIO ALBERTO GOMES DE ASSIS 
 
CPF: 012.206.704-56 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:31:47 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: AT28131022093147 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: EDSON DA SILVA 
 
CPF: 027.103.394-04 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:32:19 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: W1QK131022093219 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: FRANCISCA LEDA FREITAS DE LIMA 
 
CPF: 144.859.758-78 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:32:55 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: IQ56131022093255 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: RENATA CHRISTINA BEZERRA DE LIMA CONCEICAO 
 
CPF: 098.949.144-70 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:33:34 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: TAGI131022093334 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: MANOEL ANTONIO DE ANDRADE 
 
CPF: 021.050.344-03 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:34:16 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 7HAA131022093416 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

 
DE 

 
INABILITADOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: SIMONE CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
 
CPF: 965.861.844-87 

 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.  

  

 

Certidão emitida às 09:34:55 do dia 13/10/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: 95N3131022093455 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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i�E�

�	
�	1

���
�4��

������������WYBCX=�XCjCX�A�k̂Aak̂CX�fCVWY�A_�?@dYXVAlmC_�̀Y@_fA@fC_�BC_fC�CnfXAfY]�Yh_CXjABY_�Y_�AXf_!�)'�AY�)'(��BY��<��AWXYjABY�WCaY��C̀XCfY�$!%+#*''!���_C>̂XABY�_YVC@fC�fCX=�XC̀Y@oC̀?BA�̀YVY�fCVWY�BC�̀Y@fX?ĥ?lcY�AY��T<��A�̀YVWCfp@̀?A
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FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DO BRASIL

Lista de Entidades filiadas à FEDAF-BR e com desconto nas mensalidades

Município

21.046.196/0001-25 GUARABIRA PB

ASSOCIAÇÃO SANTO ANTONIO DE PADUA 09.211.509/0001-58 MULUNGU PB

SINDICATO DOS AGRICULTORES F E FAMILIARES RURAIS DE INGA 23.934.354/0001-09 INGA PB

19.661.209/0001-24 ALAGOA GRANDE PB

22.328.271/0001-03 SAPE PB

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DE PILÕEZINHOS PB 22.909.821/0001-88 PILOEZINHOS PB

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICIPIO DE ALAGOA GRANDE PB 29.276.886/0001-82 ALAGOA GRANDE PB

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DE MULUNGU PB 22.831.196/0001-07 MULUNGU PB

Razão Social CNPJ Estado
SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DE GUARABIRA – PB 
(SAFER/GUARABIRA)

ASSOCIACAO DOS TRABALHADORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DO LESTE DE ALAGOA GRANDE (ATAFLAG)

SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DE SAPE 
(SAFER/SAPE)
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANÁLISE Nº 95/2022/DCBEN/CPGB/CGPAG/DIRBEN

PROCESSO Nº 35014.055085/2022-11

INTERESSADO: FEDERAÇÃO DOS AGRICULTORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DA
PARAÍBA

CHECK LIST DE VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

 

Ref.: Processo
nº 35014.055085/2022-
11

Int.: FEDERAÇÃO
DOS
AGRICULTORES
NA
AGRICULTURA
FAMILIAR DO
BRASIL (FEDAF-
BR).

Ass.: Check list de
verificação da
documentação
apresentada para
Acordo de
Cooperação Técnica
de desconto de
mensalidade
associativa em
benefício
previdenciário.

 

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

Ofício com a solicitação do acordo proposto  X 6461366

Cópia autenticada do Estatuto Social atual da entidade  X
6770055
8021634
8022090

Cópia autenticada da Assembleia Geral que elegeu a atual diretoria  X

6770086
7905226
8021676
8022098

RG e do CPF da pessoa competente para assinar o acordo, conforme o
Estatuto Social

 X 6851549
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Relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil,
conforme o estatuto, com endereço, telefone, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles.

 X 8022377

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União (RFB/PGFN - agrega a antiga CND do INSS)

 X

6770130
8022167
(válida até
11/12/2022)

Certidão negativa estadual  X

6770182
7905250
8505774
9263585
(válida até
10/12/2022)

Certidão negativa municipal  X

8022204 
8202716
9263586
(válida até
10/12/2022)

Apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –
CEF, nos termos da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990

 X

8022243
8202694
8505754
9292516
(válida
até 10/11/2022)

Certidão de Regularidade Trabalhista (CNDT)  X

6770162
8022271
(válida até
21/11/2022)

Comprovação de não estar inscrito como inadimplente no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI /SICAF

 X
8202703
8505783

Declaração expressa do proponente, sob as penas do art. 299 do
Código Penal, de que não se encontra em mora e nem em débito junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta ou
Indireta (Declaração de adimplência / não inadimplente)

 X 8022292

Declaração referente ao disposto no inciso V, art. 27, da Lei Federal nº
8.666/93, cumprindo a determinação constante no inciso XXXIII, art. 7º da
Constituição Federal

 X 8022319

Declaração que a Entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das
vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014

 X 8022354

Declaração considerando o disposto no art. 27, do Decreto nº. 8.726/2016  X 8022377

Comprovação de que a entidade possui capacidade técnica operacional de
realizar o objeto do acordo (organização administrativa, quantitativo de
pessoal e seus cargos, balanço patrimonial, faturamento do último exercício,
etc)

 X
8808230
8808281

Comprovação de que a entidade possui objetivos voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social (eventos, notícias,
propaganda, divulgação na internet, relatórios com fotos, site da internet,
serviço de atendimento ao filiado, etc), cumprindo a determinação constante
no inciso I, art. 33 da Lei Federal nº. 13.019, de 2014;

 X 8350047

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 
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Cadastro da Entidade na Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON)
através do Portal Consumidor (consumidor.gov.br), conforme recomendação
da Procuradoria Federal Especializada (PFE)

 X 8349764

Cadastro de Entidades Sindicais Especiais – CESE (quando aplicável)  X
8808281 (declarou
não se enquadrar)

Registro do CNPJ  X
6770107
8022393

Informações em relação ao número de associados/filiados da entidade  X 8274493

Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil
funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato
de locação;

 X 8022434

Ata de Assembleia Geral que definiu o percentual de desconto  X 8022098

Informações acerca da forma de cobrança atual da mensalidade associativa.  X

8022090 (Art. 54
do Estatuto
Social)
8274493
8274503

Planilha contendo a relação de todas as entidades sindicais/associativas que
realizam desconto de mensalidade associativa por intermédio da
Confederação dos Agricultores na Agricultura Familiar da Paraíba - FEDAF,
e a esta vinculadas.

 X 9294366

DOCUMENTAÇÃO NÃO SIM SEI Nº 

 

DOCUMENTAÇÃO A CARGO DA EQUIPE TÉCNICA NÃO SIM SEI Nº /
FLS.

Cadastro de Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM  X 9292541

Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV  X 9292558

Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo  Federal - SIAFI por meio
de consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal - CADIN

 X 9292574

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF  X 9292606

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Dirigentes  X 9292636

Lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, a Lista de licitantes inidôneos
e a Lista de inabilitados para função pública, as três do Tribunal de Contas da União -
TCU

 X 9292669

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ - Dirigentes

 X 9292704

Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos - Dirigentes  X 9292732

Confirmação da titularidade de quem assina o ACT pela entidade  X

8022090
(inciso II

do 

artigo

26 do

Estatuto

Social)
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Documento assinado eletronicamente por JUCIMAR FONSECA DA SILVA , Chefe de Divisão de
Consignação em Benefícios, em 18/10/2022, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por RENAN ASSUNCAO SIQUEIRA, Técnico do Seguro
Social, em 19/10/2022, às 08:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9274113 e o
código CRC 6DE294AA.

Referência: Processo nº 35014.055085/2022-11 SEI nº 9274113
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